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LEI Nº 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a 

empresa pública denominada Empresa 

Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 

INFRAERO, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa pública, na 

forma definida no inciso II do artigo 5º, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 

1967, alterado pelo Decreto-lei número 900, de 29 de setembro de 1969, denominada 

Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, vinculada ao Ministério 

da Aeronáutica.  

Parágrafo único. A INFRAERO terá sede e foro na Capital Federal e o prazo de 

sua duração será indeterminado.  

 

Art. 2º A Infraero terá por finalidade implantar, administrar, operar e explorar 

industrial e comercialmente a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela Secretaria 

de Aviação Civil da Presidência da República. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011)  

Parágrafo único. Para cumprimento do objeto social da INFRAERO, fica 

autorizada: (Primitivo § 1º transformado em parágrafo único pela Medida Provisória nº 551, 

de 22/11/2011, convertida na Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

I - a criação de subsidiárias pela INFRAERO; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 551, de 22/11/2011, convertida na Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

II - a participação da INFRAERO e de suas subsidiárias, minoritária ou 

majoritariamente, em outras sociedades públicas ou privadas. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 551, de 22/11/2011, convertida na Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, convertida na Lei 

nº 12.648, 17/5/2012) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, convertida na Lei 

nº 12.648, 17/5/2012) 

 

Art. 3º Para a realização de sua finalidade compete, ainda, à INFRAERO:  

I - superintender técnica, operacional e administrativamente as unidades da infra-

estrutura aeroportuária;  

II - criar agências, escritórios ou dependência em todo o território nacional;  

III - gerir a participação acionária do Governo Federal nas suas empresas 

subsidiárias;  

IV - promover a captação de recursos em fontes internas e externas, a serem 

aplicados na administração, operação, manutenção, expansão e aprimoramento da infra-

estrutura aeroportuária;  
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V - preparar orçamentos-programa de suas atividades e analisar os apresentados 

por suas subsidiárias, compatibilizando-os com o seu, considerados os encargos de 

administração, manutenção e novos investimentos, e encaminhá-los ao Ministério da 

Aeronáutica, para justificar a utilização de recursos do Fundo Aeroviário;  

VI - representar o Governo Federal nos atos, contratos e convênios existentes e 

celebrar outros, julgados convenientes pelo Ministério da Aeronáutica, com os Estados da 

Federação, Territórios Federais, Municípios e entidades públicas e privadas, para os fins 

previstos no artigo anterior;  

VII - promover a constituição de subsidiárias para gerir unidades de infra-

estrutura aeroportuária cuja complexidade exigir administração descentralizada;  

VIII - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras e 

serviços relativos às suas atividades;  

IX - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras e 

serviços de interesse do Ministério da Aeronáutica, condizentes com seus objetivos, para os 

quais forem destinados recursos especiais;  

X - celebrar contratos e convênios com órgãos da Administração Direta e Indireta 

do Ministério da Aeronáutica, para prestação de serviços técnicos especializados;  

XI - promover a formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

especializado, necessário às suas atividades;  

XII - promover e coordenar junto aos órgãos competentes as medidas necessárias 

para instalação e permanência dos serviços de segurança, polícia, alfândega e saúde nos 

aeroportos internacionais, supervisionando-as e controlando-as para que sejam fielmente 

executadas;  

XIII - promover a execução de outras atividades relacionadas com a sua 

finalidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS AÉREOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

SERVIÇOS AÉREOS PÚBLICOS 

 

 

Seção I 

Da Concessão ou Autorização para os Serviços Aéreos Públicos 

 

 

Art. 180. A exploração de serviços aéreos públicos dependerá sempre da prévia 

concessão, quando se tratar de transporte aéreo regular, ou de autorização no caso de 

transporte aéreo não-regular ou de serviços especializados.  

 

Art. 181. A concessão somente será dada a pessoa jurídica brasileira que tiver:  

I - sede no Brasil;  

II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a 

brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social;  

III - direção confiada exclusivamente a brasileiros.  

§ 1º As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa 

constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter expressa 

proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito a 

voto.  

§ 2º Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois 

terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas neste Código.  

§ 3º A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam 

incluídas na margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item Il deste artigo, 

depende de aprovação da autoridade aeronáutica.  

§ 4º Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o 

limite de 1/5 (um quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, 

adquirir ações do aumento de capital.  

 

Art. 182. A autorização pode ser outorgada:  

I - às sociedades anônimas nas condições previstas no artigo anterior;  
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II - às demais sociedades, com sede no País, observada a maioria de sócios, o 

controle e a direção de brasileiros.  

Parágrafo único. Em se tratando de serviços aéreos especializados de ensino, 

adestramento, investigação, experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo, ao 

meio ambiente e similares, pode a autorização ser outorgada, também, a associações civis.  

 

Art. 183. As concessões ou autorizações serão regulamentadas pelo Poder 

Executivo e somente poderão ser cedidas ou transferidas mediante anuência da autoridade 

competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.920, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 
(Vide Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016) 

 

 

Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criado o adicional no valor de 35,9% (trinta e cinco inteiros e nove 

décimos por cento) sobre as tarifas aeroportuárias referidas no art. 3º da Lei nº 6.009, de 26 de 

dezembro de 1973. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

§ 1º O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em melhoramentos, 

reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

§ 2º O adicional de que trata este artigo não incide sobre a tarifa de conexão, 

estabelecida no inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

§ 3º Os recursos do adicional de que trata este artigo constituirão receitas do 

Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, instituído pela Lei nº 12.462, de 5 de agosto de 

2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

 

Art. 2º A sistemática de recolhimento do adicional será a mesma empregada para 

a cobrança das respectivas tarifas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 

 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza 

contábil e financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, 

para destinação dos recursos do sistema de aviação civil. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

§ 1º São recursos do FNAC: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.648, 17/5/2012) 

I - os referentes ao adicional tarifário previsto no art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de 

dezembro de 1989; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 
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produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) (Vide 

Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016) 

II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, produzindo efeitos a partir de 

10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de 

infraestrutura aeroportuária; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 551, de 22/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 10/1/2012, convertida na Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013)  

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 

20/6/2013) 

VI - outros que lhe forem atribuídos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento do 

setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.648, 17/5/2012) 

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e 

empenho e de pagamento.  

§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, 

além de descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC.  

§ 5º Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados no desenvolvimento, na 

ampliação e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não constituam 

obrigação do concessionário, conforme estabelecido no contrato de concessão, nos termos das 

normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República - SAC, observadas as respectivas competências. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 
§ 6º Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas no 

art. 63-A, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

 

Art. 63-A. Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República ou, a seu critério, por instituição financeira pública 

federal, quando destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos 

públicos.  

§ 1º Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição 

financeira pública federal, realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou 

de terceiros, adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de técnicos 

especializados e utilizar-se do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC.  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República fixará a remuneração de instituição financeira que prestar serviços, 

na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 
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Art. 63-B. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 63-C. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta 

Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992 
(Vide Medida Provisória nº 714, de 1/3/2016) 

 

Especifica a destinação dos recursos 

originados por adicional tarifário criado pela 

Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, que 

"cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária e dá 

outras providências”.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei n° 7.920, de 

12 de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3° da 

Lei n° 6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinadas especificamente da seguinte 

forma:  

I - 74,76% (setenta e quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento) a serem 

utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sistema aeroviário de interesse federal; e 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.648, de 17/5/2012) 

II - 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por cento) 

destinados à aplicação em aeroportos e aeródromos de interesse regional ou estadual. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 

12.833, de 20/6/2013) 

§ 1° As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as 

tarifas de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo 

sobre as tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações.  

§ 2º A parcela de 25,24% (vinte e cinco inteiros e vinte e quatro centésimos por 

cento) especificada no inciso II do caput constituirá o suporte financeiro do Programa Federal 

de Auxílio a Aeroportos - PROFAA. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 600, de 28/12/2012, convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

§ 3º Poderão ser contemplados com os recursos dispostos no § 2º os aeródromos 

públicos de interesse regional ou estadual que sejam objeto de convênio específico firmado 

entre o governo estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 

República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 600, de 28/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.833, de 20/6/2013)  

§ 4° Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de 

definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de 

recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras conveniadas.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.780, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Aprova a Política Nacional de Aviação Civil 

(PNAC) e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica aprovada a Política Nacional de Aviação Civil (PNAC), formulada 

pelo Conselho de Aviação Civil (CONAC), anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A Secretaria de Aviação Civil do Ministério da Defesa deverá acompanhar 

a implementação da PNAC por parte dos órgãos e entidades responsáveis pela gestão, 

regulação e fiscalização da aviação civil, da infra-estrutura aeroportuária civil e da 

infraestrutura de navegação aérea civil vinculados àquele Ministério.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de fevereiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Jobim   

 

DA POLÍTICA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

1 - INTRODUÇÃO 

 

A Política Nacional de Aviação Civil (PNAC) corresponde ao conjunto de 

diretrizes e estratégias que nortearão o planejamento das instituições responsáveis pelo 

desenvolvimento da aviação civil brasileira, estabelecendo objetivos e ações estratégicas para 

esse setor, e integra-se ao contexto das políticas nacionais brasileiras. 

 

O principal propósito da PNAC é assegurar à sociedade brasileira o 

desenvolvimento de sistema de aviação civil amplo, seguro, eficiente, econômico, moderno, 

concorrencial, compatível com a sustentabilidade ambiental, integrado às demais modalidades 

de transporte e alicerçado na capacidade produtiva e de prestação de serviços nos âmbitos 

nacional, sul-americano e mundial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 32, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
Revogada pela Lei Nº 7565, de 19 de Dezembro de 1986 

 

 

Institui o Código Brasileiro do Ar.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

Introdução 

 

 

Art. 1º O direito aéreo é regulado pelas Convenções e Tratados que o Brasil tenha 

ratificado e pelo presente Código.  

 

Art. 2º Os Estados Unidos do Brasil exercem completa e exclusiva soberania 

sôbre o espaço aéreo acima de seu território e respectivas águas jurisdicionais, inclusive a 

plataforma continental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.710, DE 7 DE OUTUBRO DE 1971 
Revogada pela Lei Nº 7565, de 19 de Dezembro de 1986 

 

 

Dá nova redação ao artigo 25 da Lei nº 4595, 

de 31 de dezembro de 1964, aos artigos 60 e 

61 da Lei nº 4728, de 14 de julho de 1965, e ao 

artigo 69 do Decreto-lei nº 32, de 18 de 

novembro de 1966, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O artigo 25 da Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 25. As instituições financeiras privadas, exceto as cooperativas de 

crédito, constituir-se-ão unicamente sob a forma de sociedade anônima, 

devendo a totalidade de seu capital com direito a voto ser representada por 

ações nominativas.  

§ 1º Observadas as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional as 

instituições a que se refere êste artigo poderão emitir até o limite de 50% de 

seu capital social em ações preferenciais, nas formas nominativas, e ao 

portador, sem direito a voto, às quais não se aplicará o disposto no parágrafo 

único do art. 81 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940.  

§ 2º A emissão de ações preferenciais ao portador, que poderá ser feita em 

virtude de aumento de capital, conversão de ações ordinárias ou de ações 

preferenciais nominativas, ficará sujeita a alterações prévias dos estatutos 

das sociedades, a fim de que sejam nêles incluídas as declarações sôbre:  

I - as vantagens, preferenciais e restrições atribuídas a cada classe de ações 

preferenciais, de acôrdo com o Decreto-lei número 2.627 de 26 de setembro 

de 1940;  

II - as formas e prazos em que poderá ser autorizada a conversão das ações, 

vedada a conversão das ações preferenciais em outro tipo de ações com 

direito a voto.  

§ 3º Os títulos e cautelas representativas das ações preferenciais, emitidos 

nos têrmos dos parágrafos anteriores, deverão conter expressamente as 

restrições ali especificadas." 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a aplicação dos dispostos 

nos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 25 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

introduzidos pelo artigo anterior desta Lei, às instituições públicas financeiras constituídas 

sob a forma de sociedade anônima de economia mista 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 234, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Revogada pela Lei Nº 7565, de 19 de Dezembro de 1986 

 
 

Altera disposições do Decreto-Lei nº 32, de 18 

de novembro de 1966 (Codigo Brasileiro do 

Ar), e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando de atribuições que lhe confere o § 

2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

Resolve baixar o seguinte Decreto-lei:  

 

Art. 1º O artigo 2º do Decreto-lei nº 32, de 18 de novembro de 1966, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º O Brasil exerce completa e exclusiva soberania sôbre o espaço 

aéreo acima de seu território e respectivas águas jurisdicionais".  

 

Art. 2º O artigo 3º e seus parágrafos do Decreto-lei nº 32, passam a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 3º Consideram-se território do Estado de sua nacionalidade as 

aeronaves militares e as públicas, onde quer que se encontrem.  

§ 1º Consideram-se, também, território do Estado de sua nacionalidade as 

aeronaves privadas quando em alto mar ou em território que não pertença a 

nenhum Estado, ou ainda em vôo sôbre êsses.  

§ 2º Consideram-se em território de um Estado quaisquer aeronaves 

privadas que nêle se encontrem, ou quando em sobrevôo de seu território".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita de 

vendas e na importação de partes utilizadas em 

aerogeradores; prorroga os benefícios 

previstos nas Leis nºs 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 

1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 12.024, de 27 de 

agosto de 2009, e 12.375, de 30 de dezembro 

de 2010; altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 

17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a 

devolução ao exterior ou a destruição de 

mercadoria estrangeira cuja importação não 

seja autorizada; altera as Leis nºs 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 

2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, 

de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho 

de 2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

10.820, de 17 de dezembro de 2003, 6.634, de 

2 de maio de 1979, 7.433, de 18 de dezembro 

de 1985, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 

de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, 11.943, de 28 de 

maio de 2009, 10.848, de 15 de março de 

2004, 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

12.462, de 4 de agosto de 2011, 9.503, de 23 

de setembro de 1997, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

5.070, de 7 de julho de 1966, 9.472, de 16 de 

julho de 1997, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, 6.530, de 
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12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043, 

de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto-

Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 

de agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro 

de 1976, 7.789, de 23 de novembro de 1989, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, 10.150, de 21 de dezembro de 

2000, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

12.973, de 13 de maio de 2014, 8.177, de 1º de 

março de 1991, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29 

de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DA ABERTURA AO CAPITAL ESTRANGEIRO NA OFERTA 

DE SERVIÇOS À SAÚDE 

 

Art. 142. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive controle, de 

empresas ou de capital estrangeiro na assistência à saúde nos seguintes 

casos:  

I - doações de organismos internacionais vinculados à Organização das 

Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e 

empréstimos;  

II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou explorar:  

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, policlínica, 

clínica geral e clínica especializada; e  
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b) ações e pesquisas de planejamento familiar; 

III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por empresas, 

para atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ônus 

para a seguridade social; e  

IV - demais casos previstos em legislação específica." (NR) 

 

"Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as atividades de 

apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos laboratórios de 

genética humana, produção e fornecimento de medicamentos e produtos 

para saúde, laboratórios de analises clínicas, anatomia patológica e de 

diagnóstico por imagem e são livres à participação direta ou indireta de 

empresas ou de capitais estrangeiros." 

 

CAPÍTULO XVIII 

DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PARCERIAS 

PÚBLICO PRIVADAS - PPP PELOS PODERES 

LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO 

 

Art. 143. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


